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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 238, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO a Lei ne 1.907, de 22 de outubro de 2025.

Art. 1e Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO
SUPLEMENTAR, nas dotaçôes abaixo discriminadas, no valor de até RS 1.135.000,00 (um milhão, cento e
trinta e cinco mil reais).

Secretarla:

Local:

Fiche:

Programática:

Proieto de Atividade:

vâlor:

Elemento de Despêsa:

Fonte de RecuÍsos:

Secretaria:

Local:

Ficha:

Protramática:

Projeto de Atividade:

velor:

Elemento de Dêspêsâ:

Fonte de Recursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

O1O7O3 - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA - FUNDEB

208

12.361.0009.2097

2097 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDEB 70%.
FUNDAMENTAL

Rs 89s.000,00

3.1.90.04.00 - coNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMTNADO

1.540

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

O1O7O3 - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA. FUNDEB

2t2
12.365.0009.3000

3OOO - DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÃO DO ENSINO INFANTIL - 70%

Rs 240.000,00

3.1.90.04.00 - CoNTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

1.540

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §1e,
lll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da

Anulação das Seguintes Dotações;

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Loca|: O1O7O3 . FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA - FUNDES

Ficha: 2o9

Programática: L2-36L-OOO9.2097

Proieto de Atividad e: 2097 - DESENVOTVTMENTO E MANUTENçÃO E/ENCARGOS COM O
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Valor:

Elemento de Despesa:

Fonte de RecuÍsos:

Secretarie:

Local:

Ficha:

Programática:

Projeto de Atividade:

valor:

Elemento de Despesa:

Fonte de Recursos:

Secretaria:

Local:

Ficha:

Progrâmática:

Proieto de Atividade:

Valor:

Elemento de Despesa:

Fonte de Recursos:

Secretaria:

Locâl:

Ficha:

Programática:

Projeto de Atividade:

Valor:

Elemento de Despêsa:

Fonte de Recursos:

Secretarla:

Local:

Ficha:

Programáticâ:

Projeto de Atividade:

Valor:

Elêmento de Despesa:

Fonte de Recursos:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

FUNDEB 70% - FUNDAMENTAT

R5 55.000,00

3.I.90.11.0O - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAT CIVIT

1.540

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

O1O7O3 - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA - FUNDÉB

2to
r2.351.0009.2097

2097 - DESENVOTVTMENTO E MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDEB 70% -
FUNOAMENTAT

Rs 800.000,00

3.1.90.13.00 - OBRTGAçÕES PATRONAtS

1.540

SECRETARIA MUNICIPAI- DE EDUCAçÃO

OTO7O3. FUNDO DE MANUT, E DESENV. DA EDUC. BASICA. FUNDEB

2tt
12.361.0@9.2097

2097 . DESENVOLVIMÊNTO E MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDEB 70%.
FUNDAMENTAL
Rs 30.000,00

3.1.90.94.00 - TNDEN|ZAçÔES E REST|TUTçÕES TRABALHTSTAS

1.540

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

O1O7O3 . FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICÂ - FUNDEB

274

12.365.0009.3000

3OOO - DESENVOTVTMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSTNO TNFANTIL - 70%

Rs 60.000,00

3.1.90.13.00 - OBRTGAçÕES PATRONAIS

1.540

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

O1O7O3 - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA ÊDUC. BASICA. FUNDEB

2t5
12.365.0009.3@0

3000 - DESENVOLVTMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - 70%

Rs 180.000,00

3.1.90.94.00 - TNDENtZAÇÕES E RESTTTUTçÕES ÍRABALHISTAS

1.540

I
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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MÍ
Gabinete da Prefeita

Art. 3a Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art. 4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 22 de outubro de 2025.

IRACI FER E SOUZA

Prefeita M un icipal.

Av. Fernândo Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
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L PRE ESCOLA

Art. 3c Fica alterado no Plano Plurianual- PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LoA para o exercício
orçamentário vigente.

Art. 4q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PedÍa Preta/lifT, 22 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal.

DEGRETo tfs 238, DE 2o2s - FtcÂ ÂBERÍo cRÉDEo supLEME].rÂR No oRçaME}{To a]{ual Do ExERcíco DE 2o2s.

Fica aberto Credito Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEÍÍA MulllclPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das àtribuições que lhe são conferidas por lei.

CO}ISIDERANDO a Lei n-" 1.907, de 22 de outubro dê 2025.

Art. 10 Fica aberto no PPA/LDo e no orçamento vigente municipal um cRÉDlTO SUPLEMENTAR, nas dotaçóes abaixo discrimihadas. no
vôlor de até R$ 1.135.000,00 (um milhão, cento e trinta e cinco mil íeais).

Secretariâl sEcRErÂRra MUNrcrPÂL DE EDUcÃeÃõ
Lo(al: O1O7O3. FUNDO DE MANUT. E DESENV DA EDUC, AÂSICA. FUNDÊB
Ficha 208
PÍogrãmáti(a: 12.361.0009.2097

2097 . DESENVOLVIMENTO E MÂNUÍENÇAO E ENCÀRGOS COM O FUNDEB 70% . FUNOAMENTAL
RS 895.000,00

Elêmento dê Oêspêse: 3.1.90.04.00 - coNTR^TAÇÃo poR TEMpo DETERMTNADo
Fonte dê Recursos: 1.540

Se(Íêtaria: sEcRúaRrÂ MUNTaTPAL DE EDuaÀ-Ãõ
Locàl: O1O7O3. FUNOO DE MANUT. E DESENV DA EDUC, BÂsICA. FUNDEB
Fichà: 212
Proqêmáticã: 12.365.00ô9.3000
Projeto dê Âtividade: 3OOO . DÊSENVOLVIMENTO E MANLTTENçÁO DO ENSINO INFANTIL - 7OóZá

Rt 240.000,00
Elêrnento de Despêsà: 3.1.90.04.00 - CoNTRATAÇÀO POR TEMPO OETERMTNADO
Foôte dê Rêcursos: 1.540

de Âtividadê:

Art. 2c Em consonâhcia com o disposto na Lei na 4.320, de 17 de maÍço de 1964, art. 43, §1c, lll, para cobertura do crédito de que
trata o aít. 1c desta Lei, sêrão utilizados recursos provenientes da Anulação das Sequintes Dotaçôes;

Sêcrêtaria: MUNICIPAL DE
Loaal: O1O7O3. FIJNDO DE MANUT. E DÊSENV DA EDUC. EASICÂ. FUNDEB

209
Proglamáti(â: 12.36r.0009.2097
Prolêto dê Aúvida- 2097 . DESEWOLVIMEMTO E MÂNUTENÇAO E EiICÂRGOS COM O FUNDEB 70% - FUIi/DAMENIAL

RS 65.000,00
Elêmênto dê Des-
pêsà: 3,1,90,11.00. VENCIMENTOS E VÂI{IÂGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

Fontê dê Rêcursos: 1.540

Sêcretariâ: SECRETARIA IT4UNICIPAL DE EDU
Local: O1O7O3 . FUNDO DE MANUT. E DESENV DA EDUC. BASICA. FUNDEB
Ficha: 210
PÍogramátlcôr 12.361.0009.2097

Proieto dê Àtividôdê: 2097 - DESENVOLVIMENÍO E MÀI'II'JTENÇÃO E ENCÀIGOS COM O FUNDEB 70% - FUN.
DAMENTÀL
R§ 800.o00,00

Elêmento dê Dêspêsai 3.1.90.13.00 - OBR ES PATRONÂIS
Fontê dê Rêcursos: 1.540

Sê<retaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU
Locàl: O1O7O3 . FUNDO DE MANUT. E DESENV DA EDUC, SASICA. FUNDEB
Ficha: 211
Proqramática: 12 161.0009 2097

Proieto de Atividadê: 2097 . DESENVOLVIMEMTO E MANUTENÇÁO E ENCARGOS COM O FUNOEE 70%. FUN.
OAMENTAL
R$ 30.0o0,00

Elêmentô dc Despêsa: 3.1.90.94.00 - rNDEN ES E RESTITUI S TRABALHISIAS
Fontê dê Rêcursos: 1.540

Sêcíetaria: ECRETARIA MUNICIPAL DE

RS 70.000 00
Elêmênto dê Oêspêsa: 3.1.90.94.00, TNDEN S E RESTITUI ES TRAEALHISTAS
Fontê dê Reculsosi 1.540
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Local: O10703 . FUNDO DE MANUT, E DÉSENV DA EDUC. EASICA. FUNDÊ8
Ficha: 2t4
Progrâmátlcâ: 12.365.0009.3000
Píojêto de atividadê: SOOO . DESENvoLvIMENTo T MANUTENcÃo Do ENSINo INTANTIL. 70%

R$ 60.000,00
Elernento de Dêspesà: 3.1.90.13.00 - OBRTGÂçÔES PÂTRONAtS
fonte de Rêcursosi 1.540

sÊCRETÂRIA MUNIcIPAL DE EDUcAcÃo
Local: O1O7O3 . FUNDO DE MANUT E DESENV DA EDUC. EASICA - FUNDEE
Fichâ: 215
Progrâmática: 12.365.0009.3000
Proiêto dê Àtlvidadê; 3OOO . DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÀO DO ENSINO INFANTIL. 70%

R$ 180.000,00
Elêmênto dê Dêspêsâ: 3.1.90.94,00 - INDENIZACOES E RESÍMJIçÔES TRASALH§TAS
Fonte dê Rêcursos: 1.540

Art. 3q Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lel Orçamentárla Anual - LOA para o exercício
orçamentário vigente.

Art. 4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

Pêdra Preta/MÍ, 22 dê outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECRETO I{' 239, DE 2025 . FICA ABERTO CTÉD]TO ESPECIAL iIO ORçAMENTO ÂT{UÂL DO EXERCíCIO DE 2O25.

Fica abeíto Crédito Especial no Orçamênto Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUIIICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso. usando das atribuiçôes que lhe são coníeridas por lêi.

COI,ISIDERÁNDO a Lei na 1.908, de 22 de outubro de 2025.

Art. 10 Fica aberto no PPÁ"/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na dotação abaixo discriminada, no valor de
até RS 701.I52,35 (Setecentos e um mil cento e cinquenta e dois reais e t.inta e cinco centavos).

SecrêtaÍia: SECRETARIA MUNICIPAL DE OERAS
Local: O1O5O]. , SECRETÂRIA MUNICIPAL DE OSRAS
Fi.hal 588
Prograr'|áti(a: 22 661 00141066 0000
Projeto de Âtividade: 1066 . ESTRUTURAR O DISÍRITO INDUSÍRIAL

R5 701.152,35
Elemento de Dêspêsa: 4.4.90.51.00 - 08RÂS E TNSTALACOÊS

Fontê dê Rêcursos: 2_151

AÉ. 2a Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1c, l, para cobertura do crédito de que trata
o art. 1c destô Lei, sêrão utilizôdos recursos provenientes de Superavit Finônceiro.

Árt. 3q Fica alterado no Plano Plurlanual - PPA, na têi de Diretrizes Orçamentárias - LDo e Lei Orçamêntá a Anual - LOA para o exercício
orçamentário vigente.

Art.4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 22 de outubÍo de 2025.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECRETO N9 24O, DE 2025. FICÂ ABERTO CRÉDFO SUPLEMENTAR NO ORçAi4ÉNTO ANUÂL DO EXERCíCIO DE 2025.

Ficâ aberto Crédito Suplementar no Orçamento Anúal do exercício de 2025.

^ 
PREFEfÍA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDER-A DO a Lei ns 1.909, de 22 de outubÍo de 2025.

Art. 1c Fica abêrto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉD|TO SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no
valoí de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil rêais).

15.452.0004.2036

5e(rêtaÍiai ISEcRETARIA MUNIcIPAL DE oBRAs
Local: l0r 050t.sEcRETARra MUNtctpaL Dt oBRAs
Fi.ha: Io67
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